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BRITO ANTÓNIO RODRIGUES SALVADOR, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE
ÁGUEDA:

Toma público que, em cumprimento do artigo 56o do Anexo I, da Lei no 75/2013, de 12 de setembro,

que a Assembleia Municipal de Águeda, na sua 1' Sessão Extraordinária, realizada no dia 31 de

julho de 2020, pelas 21 horas, no Auditório do Centro de Artes de Águeda. discutiu, apreciou e

votou os seguintes pontos da Ordem de Trabalhos:

1 Período da Ordem do Dia:

1.1 Apreciação e votação da Autorização Prévia da Assembleia Municipal. de acordo com o

artigo 6“. da Lei 8/2012. de 21 de fevereiro -Assunçào de Compromissos Plurianuais. para:

1.1.1 Fornecimento de Gás Natural 8 Ediâcios Municipais e Edifícios Escolares —Aprovada

por unanimidade; '

1.1.2 Aprovação do Plano de Transportes Escolares para O ano letivo 2020/2021 e

submissão, à Assembleia Municipal, da despesa plurianual relativa à aquisição de

serviços de transporte escolar de alunos em circuitos especiais — Aprovada por

unanimidade;

1.2 Apreciação e votação da proposm da Cámara Municipal de Concessão de Apoio à

Junta de Freguesia de Macinhata do Vouga —Aprovada por unanimidade;

1.3 Apreciação e votação da proposta da Câmara Municipal de Contrato

Interadministrativo — União de Freguesias de Barrô e Aguada de Baixo — 2020 —

Aprovada por unanimidade;

1.4 Apreciação e votação da proposoa da Câmara Municipal de Regulamento - Campanha

de Apoio ao comércio local “Compre em Águeda” — Aprovada por maioria.

E para constar se publicam este e outros de igual teor, que vão ser alixados nos lugares de estilo.

E 13an ck) QC Gg“ WGWQW MW Chefe da Divisão Administrativa e
Financeira da Câmara Municipal de Agueda, o redigi e subscrevo.

Águeda e Paços do Concelho, 3 de agosto de 2020

O PRESIDENTE DA MESA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL,

(Dr. Brito António Rodrigues Salvador)


